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PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 12.375, de 30 de dezembro de 2010, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º Os estabelecimentos industriais farão jus, até 31 de dezembro 

de 2022, a crédito presumido do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI na aquisição de resíduos sólidos utilizados como 

matérias-primas ou produtos intermediários na fabricação de seus 

produtos. 

.............................................................................................”(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 12.375, de 2010, institui a Política Nacional de Resíduo 

Sólidos (PNRS), que preconiza o enfrentamento de problemas ambientais, sociais e 

econômicos de grande amplitude a partir da prevenção e redução na geração de 

resíduos.  

O crédito presumido de IPI instituído no art. 5º da indigitada Lei é um 

incentivo para que resíduos sólidos sejam utilizados como matérias-primas ou 

produtos intermediários na fabricação de produtos pelos estabelecimentos industriais. 

Nesse sentido, tem-se que o Decreto nº 7.619, de 2011, que regulamenta a concessão 

de crédito presumido do IPI na aquisição de resíduos sólidos, em seu art. 2º fixa que 

os resíduos sólidos deverão ser adquiridos pelo estabelecimento industrial 

“diretamente de cooperativas de catadores de materiais recicláveis, constituídas de, 

no mínimo, vinte cooperados pessoas físicas, sendo vedada, neste caso, a 

participação de pessoas jurídicas”. 

Desta forma, o incentivo que se quer aqui prorrogar é bem restrito e 

beneficia não só a reciclagem de resíduos sólidos como as cooperativas de catadores. 

Um instrumento de desenvolvimento sustentável de valor inestimável para a 

sociedade como um todo.  

Para mais, de acordo com o Demonstrativo dos Gastos Tributários 

ano calendário 2015, série 2013 a 2018, o montante de receitas tributárias perdidas 

com o benefício se aproxima a 0% da arrecadação com o IPI1 no período (R$ 

921.840,00). Sendo claro que não há o que se argumentar no que tange ao custo para 

                                                      
1 Disponível em: < http://idg.receita.fazenda.gov.br/dados/receitadata/renuncia-fiscal/demonstrativos-dos-
gastos-tributarios/arquivos-e-imagens/ano-calendario-2015-serie-2013-a-2018.pdf> 
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a sociedade do avanço conquistado por este crédito de IPI, pois o mesmo é 

insignificante. 

Pelos méritos evidentes desta iniciativa, temos a certeza de contar 

com o apoio de nossos Nobres Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 05 de dezembro de 2018. 

Deputado CARLOS GOMES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.375, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010 
Altera a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003; 

transforma Funções Comissionadas Técnicas 

em cargos em comissão, criadas pela Medida 

Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 

2001; altera a Medida Provisória nº 2.228-1, de 

6 de setembro de 2001, e as Leis nºs 8.460, de 

17 de setembro de 1992, 12.024, de 27 de 

agosto de 2009, 10.833, de 29 de dezembro de 

2003, 11.371, de 28 de novembro de 2006, 

12.249, de 11 de junho de 2.010, 11.941, de 27 

de maio de 2009, 8.685, de 20 de julho de 1993, 

10.406, de 10 de janeiro de 2002, 3.890-A, de 

25 de abril de 1961, 10.848, de 15 de março de 

2004, 12.111, de 9 de dezembro de 2009, e 

11.526, de 4 de outubro de 2007; revoga 

dispositivo da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 

1991; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

Art. 5º Os estabelecimentos industriais farão jus, até 31 de dezembro de 2018, a 

crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI na aquisição de resíduos 

sólidos utilizados como matérias-primas ou produtos intermediários na fabricação de seus 

produtos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014 

e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 1º Para efeitos desta Lei, resíduos sólidos são os materiais, substâncias, objetos 

ou bens descartados resultantes de atividades humanas em sociedade.  

§ 2º Cabe ao Poder Executivo definir, por código da Tabela de Incidência do IPI - 

TIPI, os materiais adquiridos como resíduos sólidos que darão direito ao crédito presumido de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
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que trata o caput deste artigo.  

Art. 6º O crédito presumido de que trata o art. 5º desta Lei:  

I - será utilizado exclusivamente na dedução do IPI incidente nas saídas dos 

produtos que contenham resíduos sólidos em sua composição;  

II - não poderá ser aproveitado se o produto que contenha resíduos sólidos em sua 

composição sair do estabelecimento industrial com suspensão, isenção ou imunidade do IPI;  

III - somente poderá ser usufruído se os resíduos sólidos forem adquiridos 

diretamente de cooperativa de catadores de materiais recicláveis com número mínimo de 

cooperados pessoas físicas definido em ato do Poder Executivo, ficando vedada, neste caso, a 

participação de pessoas jurídicas; e  

IV - será calculado pelo adquirente mediante a aplicação da alíquota da TIPI a que 

estiver sujeito o produto que contenha resíduos sólidos em sua composição sobre o percentual 

de até 50% (cinquenta por cento) do valor dos resíduos sólidos constantes da nota fiscal de 

aquisição, observado o § 2º do art. 5º desta Lei.  

Parágrafo único. O percentual de que trata o inciso IV deste artigo será fixado em 

ato do Poder Executivo.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 7.619, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2011 
Regulamenta a concessão de crédito presumido 

do Imposto sobre Produtos Industrializados - 

IPI na aquisição de resíduos sólidos. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 5º e 6º da Lei nº 12.375, de 30 

de dezembro de 2010,  

DECRETA:  

Art. 1º Os estabelecimentos industriais farão jus, até 31 de dezembro de 2014, a 

crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI na aquisição de resíduos 

sólidos a serem utilizados como matérias-primas ou produtos intermediários na fabricação de 

seus produtos.  

Parágrafo único. Para efeitos deste Decreto, resíduos sólidos são os materiais, 

substâncias, objetos ou bens descartados resultantes de atividades humanas em sociedade.  

Art. 2º Para fins do disposto no art. 1º, os resíduos sólidos deverão ser adquiridos 

diretamente de cooperativas de catadores de materiais recicláveis, constituídas de, no mínimo, 

vinte cooperados pessoas físicas, sendo vedada, neste caso, a participação de pessoas jurídicas.  

Art. 3º Os resíduos sólidos de que trata este Decreto são aqueles classificados nos 

códigos 39.15, 47.07, 7001.00.00, 72.04, 7404.00.00, 7503.00.00, 7602.00.00, 7802.00.00 e 

7902.00.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, bem 

como aqueles descritos em destaques "Ex" agregados a esses mesmos códigos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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